
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO

DESPACHO DE ANDAMENTO - CRM-MT/VTES/DLC

Cuiabá, 08 de junho de 2026.

ASSUNTO: Autorização para contratação de serviços de rastreamento veicular.

1. À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial o relatório
de saneamento apresentado pela Equipe de Planejamento da Contratação,
acolho integralmente as manifestações técnicas e as justificativas para a
modelagem plurianual do contrato por até 60 (sessenta) meses.

2. Considerando o pleno atendimento e saneamento das ressalvas apontadas no
Despacho Jurídico SEI-Nº 208/2026, e com fulcro no Artigo 72, inciso VIII, da
Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO o prosseguimento da contratação
direta, por meio de Dispensa de Licitação Eletrônica (Art. 75, inciso II, da NLLC).

3. Ficam formalmente aprovados o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de
Referência (TR), a Minuta do Contrato e o Aviso de Dispensa Eletrônica.

4. Encaminhe-se o processo ao Departamento de Licitações e Contratos para as
providências de publicação do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e abertura da sessão pública de lances.

 

DR. ADRIANO BASTOS PINHO
Presidente do CRM-MT

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bastos Pinho, Presidente,
em 16/06/2026, às 11:50, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM
nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4347272 e o código CRC 1D9189E0.
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